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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.559, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE O PLANO 
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE 
GUARARAPES PARA O PERÍODO 
DE 2018 A 2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARARAPES, Estado de São Paulo, APROVA e ele 
SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - O PLANO PLURIANUAL do município de 
Guararapes para o período de 2.018 a 2.021, constituído 
pelos Anexos constantes desta Lei, será executado 
nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada 
exercício e do Orçamento Anual.

Art. 2º - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada 
exercício financeiro indicará os programas prioritários 
a serem incluídos no Projeto de Lei Orçamentária, com 
indicação da fonte de recursos, sendo que o montante das 
despesas não deverá ultrapassar a previsão das receitas.

Art. 3º - O PLANO PLURIANUAL poderá ser alterado 
durante o período de execução, mediante Lei específica 
de iniciativa do Poder Executivo, desde que indiquem os 
recursos necessários para tal.

Art. 4º - Nenhum investimento cuja execução 
ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado 
sem prévia inclusão no Plano Plurianual ou sem Lei que 
autorize sua inclusão.

Art. 5º - O Poder Executivo poderá alterar as metas 
físicas e fiscais estabelecidas a fim de compatibilizar 
a despesa orçada com a receita estimada em cada 
exercício, de forma a assegurar o permanente equilíbrio 
das contas públicas, e a conjuntura do momento.

Art. 6º - O Poder Executivo poderá alterar, incluir e 

excluir, a qualquer momento durante a vigência do PLANO 
PLURIANUAL, as metas de resultados dos programas e 
as metas físicas das ações, sempre que tais modificações 
não requeiram mudança de valores no orçamento do 
município.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guararapes, 16 de novembro de 2.017

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do município, veiculado 

exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI Nº 3.560, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA 
A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA DE 2018 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1º - Ficam estabelecidos, para a elaboração dos 
orçamentos do Município, relativo ao exercício de 2018, as 
diretrizes gerais de que trata este Capítulo, os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal, na Constituição 
Estadual no que couber, na Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000), na 
Lei Orgânica do Município e, as Portarias editadas pela 
Secretaria do Tesouro Nacional.

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES
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Art. 2º - A estrutura orçamentária que servirá de base 
para a elaboração do orçamento programa para o próximo 
exercício deverá obedecer à disposição constante dos 
anexos que fazem parte integrante desta Lei, bem como 
os anexos do Plano Plurianual, quadriênio 2018-2021.

Art. 3º - As unidades orçamentárias, quando da 
elaboração de suas propostas parciais, deverão atender 
à estrutura orçamentária e às determinações emanadas 
pelos setores competentes da área.

Art. 4º - A proposta orçamentária que não conterá 
dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 
da despesa, face à Constituição Federal e à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, atenderá a um processo 
de planejamento permanente, à descentralização, 
à participação comunitária, e conterá “reserva de 
contingência”, identificado pelo código “999999999” em 
montante equivalente a no mínimo 0,1% (um décimo de 
um por cento) da Receita Corrente Líquida.

§ 1º - A criação, expansão ou aperfeiçoamento 
de ação governamental que acarrete aumento de 
despesas será acompanhado de estimativa do impacto 
orçamentário e financeiro, ressalvado quando se tratarem 
de despesas corriqueiras, habituais, relacionadas apenas 
e tão somente à operação e manutenção de serviços 
preexistentes, que não compõem o PPA e a LDO; e ainda 
consideradas irrelevantes, nos limites dos incisos I e II, 
alínea “a”, do artigo 23 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993;

§ 2º - A execução orçamentária e financeira das 
despesas realizadas de forma descentralizada, 
observarão as normas estabelecidas pela Portaria 339, de 
29 de agosto de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional;

§ 3º - O orçamento fiscal se refere aos Poderes 
Executivo e Legislativo Municipais e seus fundos mantidos 
pelo Poder Público Municipal;

§ 4º - O orçamento da seguridade social abrange 
todas as entidades de saúde, previdência e assistência 
social, quando couber;

Art. 5º - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder 
Executivo sua proposta parcial até o dia 30 de agosto, de 
conformidade com a Emenda Constitucional nº 25, de 14 
de fevereiro de 2000.

Art. 6º - A Lei Orçamentária dispensará, na fixação 
das despesas e na sua estimativa da receita, atenção aos 
princípios de:

I.	 Prioridade de investimentos nas áreas sociais;

II.	 Austeridade na gestão dos recursos públicos;

III.	 Modernização na ação governamental;

IV.	 Princípio do equilíbrio orçamentário, tanto na 
previsão como na execução orçamentária;

V.	 A discriminação da despesa, quanto à sua 
natureza, far-se-á no mínimo, por categoria econômica, 
grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação 
e elemento de despesa, nos termos do art. 6º da Portaria 
Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001 e art. 15 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 7º - Poderá ser criado, no exercício de 2018, 
cargos para suprir as necessidades de demanda dos 
serviços municipais, reestruturar e alterar os cargos já 
existentes, bem como realização de concurso público 
ou processo seletivo para preenchimento de cargos ou 
funções públicas.

Parágrafo Único. A Lei que criar os cargos deverá 
demonstrar o impacto orçamentário e financeiro, nos 
termos do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 8º - O Poder Executivo poderá enviar ao legislativo 
projeto de lei concedendo desconto parcial, progressivo 
ou total, e isenção total do pagamento de receita tributária 
acessória (multa e juros) de débitos inscritos em Dívida 
Ativa Tributária ou não, em caráter geral, através de 
programa de Refinanciamento da Dívida, bem como 
de concessão de moratória, abrindo novos prazos para 
parcelamento.

Parágrafo Único. A lei que conceder a isenção deverá 
estar acompanhada de demonstrativo de renúncia de 
receita, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO II

DAS METAS FISCAIS

Art. 9º - As despesas com pessoal e encargos, não 
poderão ter acréscimo real em relação aos créditos 
correspondentes e, os aumentos para o exercício ficarão 
condicionados à existência de recursos, expressa 
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autorização legislativa, às disposições emitidas no art. 
169 da Constituição Federal e no inciso III do art. 20 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, não podendo exceder o 
limite de 54% (cinquenta e quatro por cento) ao Executivo 
e 6% (seis por cento) ao Legislativo da Receita Corrente 
Líquida.

Parágrafo Único. Se a despesa de pessoal atingir o 
nível de que trata o parágrafo único do art. 22 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, a contratação de hora extra fica 
restrita à necessidade decorrente de calamidade pública, 
devidamente reconhecida por decreto, ou às hipóteses de 
serviços essenciais ou inadiáveis, em qualquer situação, 
com autorização expressa do Chefe do Executivo.

Art. 10 - A proposta orçamentária anual atenderá 
às diretrizes gerais e aos princípios de unidade, 
universalidade e anualidade, não podendo o montante 
das despesas fixadas exceder a provisão da receita para 
o exercício.

Art. 11 - As receitas e as despesas serão estimadas, 
tomando-se por base o disposto no art. 12 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, índice de inflação apurado nos 
últimos doze meses, a tendência e o comportamento 
da arrecadação municipal mês a mês, tendo em vista 
principalmente os reflexos dos planos de estabilização 
econômica editados pelo Governo Federal.

§ 1º - A estimativa da receita que constará do projeto de 
Lei Orçamentária para o exercício de 2018, contemplará 
medidas de aperfeiçoamento da administração dos 
tributos municipais, com vistas à expansão de base de 
tributação e consequente aumento das receitas próprias.

§ 2º - A estimativa da receita citada no parágrafo 
anterior levará em consideração, adicionalmente, o 
impacto de alteração na legislação tributária, observadas 
a capacidade econômica do contribuinte e a justa 
distribuição de renda, com destaque para a:

I.	 Atualização dos elementos físicos das unidades 
imobiliárias;

II.	 Edição de uma planta genérica de valores de 
forma a minimizar a diferença entre as alíquotas nominais 
e as efetivas;

III.	 Expansão do número de contribuintes;

IV.	 Atualização do cadastro imobiliário fiscal.

§ 3º - As taxas de polícia administrativa e de serviços 
públicos deverão remunerar a atividade municipal de 
maneira a equilibrar as respectivas despesas.

§ 4º - Os tributos, cujo recolhimento poderá ser 
efetuado em parcelas, serão corrigidos monetariamente 
segundo a variação estabelecida pela Unidade Fiscal do 
Município – UFM.

§ 5º - Nenhum compromisso será assumido sem 
que exista dotação orçamentária e recursos financeiros 
previstos na programação de desembolso, e a inscrição 
de Restos a Pagar estará limitada ao montante das 
disponibilidades de caixa, conforme preceito da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

§ 6º - A contabilidade registrará os atos e fatos 
relativos à gestão orçamentária-financeira ocorridos, sem 
prejuízo das responsabilidades e providências derivadas 
na inobservância do parágrafo anterior.

Art. 12 - O Poder Executivo é autorizado a:

I.	 Realizar operações de crédito por antecipação da 
receita, nos termos da legislação em vigor;

II.	 Realizar operações de crédito, interna e externa, 
até o limite estabelecido pela legislação em vigor;

III.	 Realizar, até o limite de 20% (vinte por cento), 
transposições, remanejamentos e transferências de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou 
de um órgão para outro, nos termos do inciso VI, do artigo 
167, da Constituição Federal;

IV.	 Abrir créditos adicionais suplementares até 
o limite de 20% (vinte por cento) do orçamento das 
despesas, nos termos da legislação vigente;

V.	 Contingenciar parte das dotações, quando a 
evolução da receita comprometer os resultados previstos.

§ 1º - Não onerarão o limite previsto no inciso IV, os 
créditos destinados a suprir insuficiência nas dotações 
orçamentárias relativas a pessoal, inativos e pensionistas, 
dívida pública, débitos constantes de precatórios judiciais 
e despesas à conta de recursos vinculados, até 10% (dez 
por cento) do valor previsto para a despesa.

§ 2º - Os créditos adicionais suplementares, abertos 
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até o limite do inciso IV, e as alterações orçamentárias 
efetuadas por meio de transposição, remanejamento e 
transferência, até o limite do inciso III, ficam incluídos 
automaticamente no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigentes e seus anexos.

§ 3º - As suplementações do Poder Legislativo 
ocorrerão na forma deste artigo, através de ato próprio 
daquele Poder, devendo ser referendado por Decreto do 
Poder Executivo, no prazo máximo de 03 (três) dias, a 
contar de seu recebimento, devendo a abertura ocorrer 
somente após a emissão do referido Decreto.

§ 4º - Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I.	 Transposição: o deslocamento de dotações 
orçamentárias entre categorias de programação do 
mesmo órgão;

II.	 Remanejamento: o deslocamento de dotações 
orçamentárias de um órgão para outro;

III.	 Transferência: o deslocamento de dotações 
orçamentárias de uma categoria econômica para outra, 
no mesmo órgão e na mesma categoria de programação;

IV.	 Categoria de programação: classificação da 
despesa por função, subfunção, programa, projeto, 
atividade e operação especial;

V.	 Categoria econômica: classificação entre 
despesas correntes e despesas de capital.

Art. 13 - Nas hipóteses de ocorrência das circunstâncias 
estabelecidas no “caput” do artigo 9º, e no inciso II do § 
1º do artigo 31, todos da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à 
respectiva limitação de empenho e de movimentação 
financeira, podendo definir percentuais específicos, para 
o conjunto de projetos, atividades e operações especiais.

§ 1º - Excluem do “caput” deste artigo as despesas 
que constituem obrigações constitucionais e legais do 
município e as despesas destinadas ao pagamento dos 
serviços da dívida.

§ 2º - No caso de limitação de empenhos e de 
movimentação financeira de que trata o “caput” deste 
artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo 
hierarquizadas:

I.	 Com pessoal e encargos patronais;

II.	 Com a conservação do patrimônio público, 
conforme prevê o disposto no artigo 45 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

§ 3º - Na hipótese de ocorrência do disposto no “caput” 
deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao Poder 
Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível 
para empenho e a movimentação financeira.

Art. 14 - Além da observância das prioridades e metas 
fixadas nesta Lei, a Lei Orçamentária e seus créditos 
adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, somente incluirão novos projetos 
se já estiverem contemplados aqueles em andamento.

Art. 15 - Não sendo devolvido o autógrafo da Lei 
Orçamentária até o final do exercício de 2017 ao Poder 
Executivo, fica este autorizado a realizar a proposta 
orçamentária, até a sua aprovação e remessa do Poder 
Legislativo, na base de 1/12 (um doze avos) em cada 
mês.

Parágrafo Único. Para atender ao disposto na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo se incumbirá 
do seguinte:

I.	 Estabelecerá Programação Financeira e o 
Cronograma de execução mensal de desembolso.

II.	 Publicará até 30 (trinta) dias após o encerramento 
do bimestre, Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária, verificando o alcance das metas e, se não 
atingidas, deverá realizar cortes de dotações.

III.	 Emitirá ao final de cada quadrimestre, Relatório 
de Gestão Fiscal, avaliando o cumprimento das Metas 
Fiscais, em audiência pública, perante a Câmara de 
Vereadores.

IV.	 Divulgará de forma ampla, inclusive na internet, 
e ficará à disposição da comunidade, o Plano Plurianual, 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias, os Orçamentos, a 
Prestação de Contas e o respectivo parecer do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo.

V.	 O desembolso dos recursos financeiros 
consignados à Câmara Municipal será feito até o dia 20 
(vinte) de cada mês, sob a forma de duodécimos, ou de 
comum acordo entre os Poderes, na conformidade com a 
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Lei Orgânica do Município.

CAPÍTULO III

DO ORÇAMENTO GERAL

Art. 16 - O orçamento geral abrangerá os Poderes 
Executivo e Legislativo, e as entidades da administração 
direta e indireta, e será elaborado de conformidade com 
a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério 
do Orçamento e Gestão e demais Portarias editadas pelo 
Governo Federal.

Art. 17 - Na elaboração da proposta orçamentária 
deverão ser atendidos os programas constantes dos 
anexos que fazem parte integrante desta Lei, podendo na 
medida das necessidades, efetuar modificações no Plano 
Plurianual, como exclusões ou inclusões, aumentos 
ou diminuições dos programas ou das ações (projetos, 
atividades e operações especiais), inclusive nas metas 
estabelecidas, desde que financiados com recursos 
próprios ou de outras esferas do governo.

Art. 18 – O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte 
cinco por cento) das receitas resultantes de impostos 
na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos 
termos do art. 212 da Constituição Federal, e aplicará 
obrigatoriamente no mínimo 15% (quinze por cento) das 
mesmas receitas nas ações e serviços de saúde.

Art. 19 – A proposta orçamentária, que o Poder 
Executivo encaminhar ao Poder Legislativo até o dia 30 
de setembro, compor-se-á de:

I.	 Mensagem;

II.	 Projeto de Lei Orçamentária;

III.	 Tabelas explicativas da receita e despesas dos 
três últimos exercícios.

Parágrafo Único. A Câmara não entrará em recesso 
enquanto não devolver o Projeto de Lei para sanção do 
Chefe do Poder Executivo.

Art. 20 - Integrarão a Lei Orçamentária Anual:

I.	 Sumário geral da receita por fontes e da despesa 
por funções de governo;

II.	 Sumário geral da receita e despesas, por 
categoria econômica;

III.	 Sumário da receita por fontes, e respectiva 
legislação;

IV.	 Quadro das dotações por órgãos de governo e da 
administração.

Art. 21 – A inclusão, na Lei Orçamentária, de 
transferências de recursos para o custeio de despesas 
de outros entes da federação somente poderá ocorrer 
em situações que envolvam claramente o atendimento de 
interesses locais, atendidos os dispositivos do art. 62 de 
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 22 - Caso o valor previsto no anexo de metas fiscais 
se apresentarem defasados na ocasião da elaboração da 
proposta orçamentária, serão reajustados aos valores 
reais, compatibilizando a receita orçada com a despesa 
autorizada.

Art. 23 - As diretrizes e metas constantes deste 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias constarão 
obrigatoriamente na Lei Orçamentária que será enviada à 
Câmara até 30 de setembro do ano corrente.

CAPÍTULO IV

DAS SUBVENÇÕES, CONTRIBUIÇÕES E AUXÍLIOS 
ÀS ENTIDADES

Art. 24 - É vedada a inclusão de quaisquer recursos 
do Município na Lei Orçamentária Anual e nos créditos 
adicionais para clubes, associações de servidores e 
de dotações a título de subvenções sociais auxílios 
e contribuições, ressalvadas aquelas destinadas a 
entidades privadas, de natureza continuada, sem fins 
lucrativos, de atendimento ao público nas áreas de 
assistência social, saúde ou educação ou que estejam 
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social 
¬CNAS.

§ 1º - As entidades privadas beneficiadas com 
recursos públicos municipais, a qualquer título, submeter-
se-ão à fiscalização do Poder Público com a finalidade 
de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os 
quais receberam os recursos.

§ 2° - Sem prejuízo da observância das condições 
estabelecidas neste artigo, as dotações incluídas na Lei 
Orçamentária para a sua execução dependerão ainda de:

I.	 Normas a serem observadas na concessão de 
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repasses, prevendo-se cláusula de reversão no caso de 
desvio de finalidade;

II.	 Identificação do beneficiário e do valor transferido 
no respectivo termo de colaboração ou fomento com a 
clara exposição de metas a serem atingidas e seus 
respectivos custos.

§ 4° - A entidade beneficiada deverá obrigatoriamente, 
depositar estes recursos em conta especificamente aberta 
para este fim, sob pena de suspensão dos repasses no 
caso de desobediência.

§ 5° - Fica vedada a concessão de ajuda financeira 
às entidades que não prestarem contas dos recursos 
anteriormente recebidos, assim como as que não tiverem 
suas contas aprovadas pelo Executivo municipal.

§ 6° - Fica vedada a concessão de ajuda financeira às 
entidades que não apresentarem:

I.	 Cópia do Registro do Estatuto;

II.	 Comprovação de ser Entidade de Utilidade 
Pública Municipal;

III.	 Atestado de funcionamento regular, assinado 
pelo Delegado de Polícia, Promotor de Justiça, Juiz de 
Direito, Presidente da Câmara ou Prefeito Municipal;

IV.	 Programa de trabalho especificando o montante 
e a aplicação dos recursos pleiteados, sua finalidade e 
estimativa do número de pessoas beneficiadas;

V.	 Comprovação que se acha em dia quanto ao 
pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos 
devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação 
de contas de recursos anteriormente dele recebidos.

Art. 25 - O Poder Executivo poderá subsidiar despesas 
do Governo do Estado de São Paulo para custeio de 
atividades da Polícia Militar e Polícia Civil, bem como ao 
Poder Judiciário e Eleitoral, e com o Governo Federal para 
custeio de atividades do Ministério do Exército, mediante 
a assinatura de convênio entre as partes.

Art. 26 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guararapes, 16 de novembro de 2.017

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do município, veiculado 

exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI Nº 3.561, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE PRÓPRIO PÚBLICO, QUE 
ESPECIFICA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada de Praça “ANTONIO 
SANCHES” a Praça existente na congruência das ruas 
João Batistela, Dom Pedro I e Alameda Itororó, nesta 
cidade de Guararapes.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Guararapes, 16 de novembro de 2.017

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 

exclusivamente na forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
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LEI Nº 3.562, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Guararapes autorizado 
a proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 56.784,00 (Cinquenta e seis mil, setecentos e 
oitenta e quatro reais), destinados a atender ausência de 
dotação de verba orçamentária a seguir descrita:
	02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	641	 10.305.1020.2022.0000	 Vigilância e Controle 
Epidemiológico 56.784,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	300	 005	 SUS-Agentes de Combate às Endemias

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito 
Adicional Especial correrão por conta de excesso de 
arrecadação no valor de R$ 56.784,00 de fonte 05 – 
federal, apurados nos termos do parágrafo 1º, inciso II do 
artigo 43, da Lei 4.320/64.

Art. 3º O disposto na presente Lei fica incluído na Lei nº 
3.446, de 03 de novembro de 2.016, do Plano Plurianual 
(PPA 2014-2017), Lei nº 3.445, de 03 de novembro de 
2.016 (Diretrizes Orçamentária/2017) e Lei nº 3.462, de 
22 de dezembro de 2.016 (Orçamento/2017).

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 16 de novembro de 2.017

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 

exclusivamente na forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI Nº 3.563, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2.017
INSTITUI O SIM - SERVIÇO 
DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
NO MUNICÍPIO DE GUARARAPES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Serviço de Inspeção 
Municipal – SIM, a obrigatoriedade da prévia inspeção e 
fiscalização dos produtos de origem animal, destinados à 
comercialização no município de Guararapes, nos limites 
de sua área geográfica, em consonância com as Leis 
Federais nº 1.283, de 18 de novembro de 1.950, e 7.889, 
de 23 de novembro de 1.989.

§1º O serviço de inspeção e fiscalização de que trata 
o caput deste artigo é de competência do município e 
poderá ser delegado ao Consórcio Intermunicipal do 
Extremo Noroeste de São Paulo - CIENSP.

§2º A direção e execução das atividades inerentes ao 
Serviço de Inspeção Municipal – SIM, será privativa de 
médico veterinário, conforme determina a Lei Federal nº 
5.517, de 23 de outubro de 1.968, regulamentada pelo 
Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1.969.

Art. 2º Serão objetos de inspeção e fiscalização 
previstas nesta Lei:

I.	 Os animais destinados ao abate, seus produtos, 
seus subprodutos e matérias-primas;

II.	 Os pescados e derivados;

III.	 O leite e seus derivados;

IV.	 Os ovos e seus derivados, e;

V.	 O mel de abelha, a cera e seus derivados.

Art. 3º A inspeção e a fiscalização de que trata esta Lei 
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serão procedidas, entre outras, em:

I.	 Nos estabelecimentos industriais especializados, 
que se situem em área urbana ou nas propriedades rurais 
com instalações adequadas para o abate de animais e o 
seu preparo ou industrialização, sob qualquer forma, para 
o consumo;

II.	 Entrepostos de recebimento e distribuição de 
pescado e nas fábricas que o industrializem;

III.	 Usinas de beneficiamento de leite, nas fábricas, 
nos postos de recebimento, refrigeração e desnatagem 
de leite ou de recebimento, refrigeração e manipulação 
dos seus derivados e nos respectivos entrepostos;

IV.	 Entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos 
derivados;

V.	 Entrepostos que de modo geral, recebam, 
manipulem, armazenem, conservem ou adicionem 
produtos de origem animal;

VI.	 Estabelecimentos que recebem ou produzem mel 
ou cera de abelhas para beneficiamento.

Parágrafo Único. Todos os estabelecimentos 
instalados no referido município, que produzam matéria-
prima, abatam, manipulem, beneficiem, transformem, 
industrializem, fracionem, preparem, transportem, 
acondicionem ou embalem produtos de origem animal, 
adicionados ou não de produtos vegetais, deverão ser 
registrados no SIM (Certificado de Registro).

Art. 4º - O serviço a que se refere no §1º do Art. 1º desta 
Lei, terá por objetivo fiscalizar, inspecionar, normatizar e 
classificar os produtos de origem animal, sob o ponto de 
vista higiênico-sanitário e industrial, e:

I.	 Fiscalizar os estabelecimentos de produtos de 
origem animal e promover a inspeção industrial e sanitária 
dos mesmos, que deverá abranger:

a)	 As condições de higiene de produção, 
manipulação, beneficiamento, armazenamento e 
transporte dos produtos;

b)	 A qualidade e as condições técnico-sanitárias 
dos estabelecimentos responsáveis pela produção, 
manipulação, beneficiamento, acondicionamento, 
armazenamento, transporte e ou distribuição dos 

produtos;

c)	 As condições de higiene das pessoas que 
trabalham nos estabelecimentos que produzem, 
manipulem, beneficiam, acondicionem, armazenem ou 
distribuem os produtos.

II.	 Conceder o Certificado de Registro aos 
estabelecimentos de produtos de origem animal que 
produzem para a comercialização exclusivamente 
municipal;

III.	 Regulamentar e normatizar a implantação, 
construção, reforma, ampliação ou aparelhamento dos 
estabelecimentos;

IV.	 Regulamentar e normatizar a rotulagem de 
produtos de origem animal registrados no SIM;

V.	 Promover ações de combate às atividades de 
obtenção e comércio de produtos de origem animal sem 
inspeção e fiscalização.

Art. 5° A responsabilidade por infração independe da 
intenção do agente ou do responsável e da natureza, 
efetividade ou extensão dos efeitos do ato ou fato.

Art. 6º Sem prejuízo da responsabilidade civil e 
penal cabível, o cometimento de infrações à legislação 
e normas complementares referentes a estabelecimentos 
de produtos de origem animal, acarretarão isolada ou 
cumulativamente, sanções administrativas, a saber:

I.	 Advertência;

II.	 Multa;

III.	 Medida administrativa ou sanitária.

§ 1º As regras que definem infrações ou cominam 
penalidades devem ser interpretadas considerando as 
circunstâncias atenuantes e agravantes, como:

I.	 Considera-se circunstâncias atenuantes, dentre 
outras:

a)	 Primariedade;

b)	 Gravidade da infração;

c)	 Não embaraço na fiscalização;

d)	 Ausência de prejuízo efetivo ao consumidor;

II.	 Considera-se circunstâncias agravantes:
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a)	 Reincidência;

b)	 Embaraço ou resistência a ação fiscal;

c)	 Ardil ou simulação;

d)	 Descaso com a autoridade fiscalizadora, e

e)	 Prejuízo efetivo ao consumidor.

§ 2º As multas a que se refere nesta Lei serão dobradas 
na reincidência e, em caso algum, isentam o infrator da 
inutilização do produto, quando essa medida couber, nem 
tampouco a ação criminal.

§3º O valor da multa é fixado em quantidade 
representativa da Unidade Fiscal do Município – UFM, 
cuja Unidade é estabelecida e alterada, em valor unitário, 
pelas regras dos instrumentos da legislação tributária 
municipal.

Art. 7° Sem prejuízo da multa ou de medida de 
modalidade ou natureza diversa, são aplicáveis à pessoa, 
cujo comportamento ilícito está compreendido no Art. 
9°, uma ou mais das seguintes medidas administrativas, 
conforme o caso:

I.	 Apreensão das matérias-primas, produtos ou 
subproduto de origem animal;

II.	 Condenação e destruição de matérias-primas, 
produtos ou subprodutos de origem animal;

III.	 Interdição parcial ou total dos equipamentos, 
instalações, dependências ou até mesmo do próprio 
estabelecimento;

IV.	 Suspensão temporária do exercício da atividade;

V.	 Medida Socioeducativa;

VI.	 Abate Sanitário;

VII.	 Cassação do Certificado de Registro no SIM.

Art. 8° A penalidade deve ser aplicada, isolada ou 
cumulativamente, à pessoa natural ou jurídica, por ação 
ou omissão que:

I.	 Pratica a infração;

II.	 Participa da infração ou concorre ou coopera 
para a sua prática;

III.	 Beneficia-se do fato causador ou resultante da 
infração.

§1° A pessoa responde pela infração individual ou pela 
infração cometida em associação com outras pessoas e 
a punição de uma determinada pessoa não prejudica a 
punição de outras pessoas.

§2° Caso a mesma pessoa cometa infrações distintas, 
simultaneamente ou em sequência à infração anterior, 
para cada comportamento ilícito deve ser aplicada a 
penalidade cabível, inclusive cumulativamente.

Art. 9º As penalidades aplicadas aos estabelecimentos 
infratores serão regulamentadas por decreto.

Art. 10 - As penalidades previstas nesta lei não 
poderão ser aplicadas, sem que previamente seja lavrado 
o auto de infração detalhando a falta cometida, o artigo 
infringido, a natureza do estabelecimento com a respectiva 
localização e firma responsável, assegurados sempre, o 
direito de defesa e o contraditório, definidos no decreto 
regulamentador do Serviço de Inspeção Municipal.

Art. 11 O auto de infração deve ser assinado pelo 
servidor que constatar a infração, pelo infrator, pelo 
proprietário do estabelecimento ou representante legal ou 
preposto, ou ainda, por duas testemunhas.

§1º Sempre que o infrator negar a assinar o auto, 
tal fato deverá ser informado no auto pelo funcionário 
responsável pela lavratura, remetendo-se uma das 
vias do auto de infração ao infrator, no caso de pessoa 
jurídica, ao seu representante legal, por correspondência 
registrada, assinalando-se o prazo para defesa.

Art. 12 Todo produto de origem animal exposto a venda, 
sem identificação que permita verificar sua verdadeira 
procedência quanto ao estabelecimento de origem, 
localização ou firma responsável, será considerado 
clandestino, ou seja, produto de origem animal sem 
inspeção e fiscalização, proveniente de estabelecimento 
irregular sem o devido registro no serviço de inspeção 
oficial e como tal, sujeito as penalidades previstas nesta 
Lei.

Art. 13 Na falta ou omissão de regulamento próprio 
municipal aplicam-se subsidiária ou supletivamente, no 
que couber, as normas Estaduais ou Federais afins.

Art. 14 As empresas já instaladas e em operação terão 
prazo de 06 (seis) meses para se adequarem a esta Lei.



Município de Guararapes – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016
										                   

www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

 	 Sexta-feira, 17 de novembro de 2017 			   Ano II | Edição nº 238			   Página 11 de 19

Art. 15 Para o fiel cumprimento da presente Lei, o 
Poder Executivo Municipal, mediante decreto, procederá 
a sua regulamentação no prazo de 60(sessenta) dias 
contados da data da publicação da Lei.

Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Lei nº 1.766, de 23 de dezembro de 1.994.

Art. 17 Os recursos financeiros necessários para a 
implantação e execução das ações previstas nesta Lei 
serão oriundos de dotação orçamentária constantes no 
orçamento do município de Guararapes, suplementadas 
se necessário.

Guararapes, 16 de novembro de 2.017

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do município, veiculado 

exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI Nº 3.564, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS QUE 
COMPÕEM A CESTA BÁSICA 
ÀS FAMÍLIAS CARENTES DO 
MUNICÍPIO DE GUARARAPES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de 
Guararapes, através do Fundo Social de Solidariedade, 
autorizado a doar produtos alimentícios em espécie, às 
famílias carentes residentes no município de Guararapes, 
cadastradas junto ao Departamento de Assistência Social 
municipal.

Art. 2º São beneficiários desta Lei as famílias com 

renda per capta de até meio salário mínimo mensal, e 
que necessitam do auxílio de uma cesta básica como 
complemento, ou na sua totalidade, eventualmente.

§ 1º Para fins desta Lei, considera-se família a unidade 
nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos, 
que com ela possuam laços de parentesco, que forme um 
grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo 
sua economia pela contribuição de seus membros.

§ 2º Os alimentos a serem doados com base nesta Lei 
somente serão fornecidos após triagem do Departamento 
de Assistência Social, atestando a carência e real 
necessidade do requerente.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão por conta de dotações próprias consignadas 
do orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 16 de novembro de 2.017

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do município, veiculado 

exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Decretos

DECRETO Nº 3.509, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
nos termos da Lei nº 3.562, de 16 de novembro de 2.017;

DECRETA:

Art. 1º Fica o Departamento Financeiro do Município de 
Guararapes autorizado a proceder a abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 56.784,00 (Cinquenta e 
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seis mil, setecentos e oitenta e quatro reais), destinados 
a atender ausência de dotação de verba orçamentária a 
seguir descrita:
	02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	641	 10.305.1020.2022.0000	 Vigilância e Controle 
Epidemiológico 56.784,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

	05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

	300	 005	 SUS-Agentes de Combate às Endemias

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito 
Adicional Especial correrão por conta de excesso de 
arrecadação no valor de R$ 56.784,00 de fonte 05 – 
federal, apurados nos termos do parágrafo 1º, inciso II do 
artigo 43, da Lei 4.320/64.

Art. 3º O disposto no presente Decreto fica incluído 
na Lei nº 3.446, de 03 de novembro de 2.016, do Plano 
Plurianual (PPA 2014-2017), Lei nº 3.445, de 03 de 
novembro de 2.016 (Diretrizes Orçamentária/2017) e Lei 
nº 3.462, de 22 de dezembro de 2.016 (Orçamento/2017).

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 16 de novembro de 2.017

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do município, veiculado 

exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Portarias

PORTARIA Nº 7.831 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDOR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

DESIGNAR, pelo período de 06/11/2.017 a 05/12/2.017, 
o servidor ERONILDO SALUSTIANO BEZERRA, 
portador do RG. nº 3.640.400, Ajudante de Serviços 
Diversos, lotado no Setor da Necrópole Municipal, para 
em substituição, responder como “Encarregado do Setor 
de Cemitério, em virtude das férias regulamentares do 
titular do cargo, senhor Cícero Pereira da Silva, portador 
do RG. nº 21.791.972, no período acima especificado.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e 

dezessete.

 Tarek Dargham

 Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do município, veiculado 

exclusivamente pela forma eletrônica.

  Renata Bassani Dias

  Diretora Deptº Administrativo
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Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO A 
CONTRATO

Processo de Licitação nº 088/2015 – Carta Convite nº 
006/2.015

Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes

Contratado - Roberta Garbelini Palhuzi de Toledo

Objeto - Segundo Termo Aditivo e Modificativo ao 
contrato nº 297/2.015, celebrado entre as partes, para 
prestação de serviços para confecção de prótese parcial 
removível, tem por finalidade, a prorrogação por mais 12 
(doze) meses do prazo de vigência do referido contrato, 
bem como reajustar o valor dos serviços prestados.

Valor - R$ 292,36/ por prótese realizada – R$ 7.309,00/
mensais estimado

Nº - 091/2017

Assinatura - 1º de novembro de 2.017

Vigência – 05 de novembro de 2.017 a 04 de novembro 
de 2.018

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO A 
CONTRATO

Processo de Licitação nº 071/2.016 - Pregão Presen-
cial nº 051/2.016

Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes

Contratado - Cleverson Bertaglia

Objeto - Segundo Termo Aditivo e Modificativo ao 
contrato nº 313/2.016, celebrado entre as partes acima 
mencionadas, para prestação de serviços de transportes 
de alunos da zona rural à sede do município de Guararapes 
e vice-versa (Linha nº 08), e tem por finalidade, prorrogar 
o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, e em 
decorrência da referida prorrogação, reajustar o valor por 
quilometro rodado.

Valor – R$ 6,02/Km rodado

Nº - 093/2.017

Assinatura - 14 de novembro de 2.017

Vigência – 1º de dezembro de 2017 a 30 de novembro 
de 2018
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Atos Administrativos Licenciamentos

SIVISA  Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

GUARARAPES

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº CEVS: 351820601-477-000027-1-2 DATA DE VALIDADE: 16/11/2018

Nº PROCESSO: 1196/2013-GPES
Nº PROTOCOLO: 01074/2017 Data do Protocolo: 24/10/2017
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO
DE FÓRMULAS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO
MEDICAMENTO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL - ADMINISTRAR OU APLICAR MEDICAMENTOS, ADMINISTRAR OU
APLICAR MEDICAMENTOS

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: DROGARIA SAO JUDAS TADEU GUARARAPES LTDAME CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: DROGARIA SAO JUDAS TADEU
CNPJ / CPF: 08.029.945/0001-48
LOGRADOURO: Avenida RIO BRANCO NÚMERO: 953
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: NOELI SEILA BOIAN
CPF: 06724494800 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 15943 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: NOELI SEILA BOIAN
CPF: 06724494800 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 15943 UF: SP

NOTA: ESTE DOCUMENTO CONTÉM 2 PÁGINA(S)
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LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº CEVS: 351820601-477-000027-1-2 DATA DE VALIDADE: 16/11/2018

ATIVIDADES AUTORIZADAS E CLASSES DE PRODUTOS - Indústria / Importadora / Exportadora / Farmácia de Manipulação

CLASSE DE PRODUTO:
MEDICAMENTO

DISPENSAR

MEDICAMENTO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAR

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 16/11/2017
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO AUTORIDADE SANITÁRIA

CIENTE:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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SIVISA  Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

GUARARAPES

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº CEVS: 351820601-812-000002-1-3 DATA DE VALIDADE: 16/11/2018

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 01120/2017 Data do Protocolo: 07/11/2017
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM PRODUTOS RELACIONADOS À SAÚDE
AGRUPAMENTO: ESTERILIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8122-2/00 CONTROLE DE PRAGAS URBANAS
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: FABRÍCIO PAULO HEIDERICH ME CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: FABRÍCIO PAULO HEIDERICH ME
CNPJ / CPF: 25.142.350/0001-13
LOGRADOURO: Rua AMBROSINA FIGUEREDO NÚMERO: 199
COMPLEMENTO:
BAIRRO: RESIDENCIAL FIGUEIRA
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: FABRICIO PAULO HEIDERICH
CPF: 16551395848 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: SIMONE DA SILVA PRATES HEIDERICH
CPF: 30378715801 CONSELHO REGIONAL: CRQ
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 115.823 UF: SP

NOTA: ESTE DOCUMENTO CONTÉM 2 PÁGINA(S)
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LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº CEVS: 351820601-812-000002-1-3 DATA DE VALIDADE: 16/11/2018

ATIVIDADES AUTORIZADAS E CLASSES DE PRODUTOS - Indústria / Importadora / Exportadora / Farmácia de Manipulação

CLASSE DE PRODUTO:
CORRELATO OU PRODUTO PARA SAÚDE

ARMAZENAR

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 16/11/2017
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO AUTORIDADE SANITÁRIA

CIENTE:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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 S E C R E TA R I A E S TA D U A L D E  S A Ú D E  D E  S Ã O  PA U L O  
 C E N T R O  D E  V I G I L Â N C I A  S A N I T Á R I A   

 

L A U D O  T É C N I C O  D E  AVA L I A Ç Ã O  -  LTA  
DE PROJETOS DE EDIFICAÇÕES, INSTALAÇÕES E EMPREENDIMENTOS DE INTERESSE À SAÚDE 

N.º LTA 002/2017 DATA DO DEFERIMENTO:     31/102017 
 
N.º PROCESSO:1530/2017  
N.º PROTOCOLO:1034/2017  DATA DO PROTOCOLO: 31/10/2017 

TIPO DE ESTABELECIMENTO: 
AGRUPAMENTO: 
CNAE– ATIVIDADE ECONÔMICA ESTABELECIMENTO : 

 
 8122/2-00  CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
 

PROJETO AVALIADO:  
 

RAZÃO SOCIAL: FABRICIO PAULO NEIDERICH -ME 

CNPJ / CPF: 25.142.350/0001-13 
LOGRADOURO: RUA AMBROSINA FIGUEIREDO NÚMERO: 199 

COMPLEMENTO:  
BAIRRO: RESIDENCIAL FIGUEIRA 
MUNICÍPIO:  
CEP: 16.700-000 UF: SP 
 
RESPONSÁVEL LEGAL: FABRICIO PAULO HEIDERICH 
CPF: 165.513.958-48 
 
RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO: DANIEL SARTO DE SOUZA 
CPF: 413.028.338-39 CREA Nº  5069945019 UF: SP 
 

PARECER CONCLUSIVO: Conforme normas sanitárias vigentes em edificações o projeto apresentado mantém condições adequadas 
para a atividade de: controle de pragas urbanas 

 

ver  “ relatório sucinto de aval iação “  e  “condicionantes do projeto “  nas demais  fo lhas que 
acompanham este documento.     -     Tota l  de fo lhas _  

   n ú m e r o  

_______________________________ 
A S S I N AT U R A D A A U T O R I D A D E  S A N I T Á R I A  

 

N.º LTA 002/2017 DATA DO DEFERIMENTO: 31/10/2017 

 

RELATÓRIO SUCINTO DE AVALIAÇÃO :Conforme normas sanitárias vigentes,em edificações o projeto apresentado mantém condições 
adequadas para a atividade de:  controle de pragas urbanas 

 
 

CONDICIONANTES DO PROJETO: satisfatória 
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RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELA AVALIAÇÃO DO PROJETO: 
NOME: LUCIANE  M. ANTONIOLLI RANIEL MORAIS ASSINATURA:  
CPF: 25624723814 CONSELHO PROFISSIONAL CREA :506144/115 UF: SP 

NOME:  ASSINATURA:  
CPF:  CONSELHO PROFISSIONAL  UF:  
NOME:  ASSINATURA:  
CPF:  CONSELHO PROFISSIONAL  UF:  
NOME:  ASSINATURA:  
CPF:  CONSELHO PROFISSIONAL  UF:  
NOME:  ASSINATURA:  
CPF:  CONSELHO PROFISSIONAL  UF:  
NOME:  ASSINATURA:  
CPF:  CONSELHO PROFISSIONAL  UF:  
NOME:  ASSINATURA:  
CPF:  CONSELHO PROFISSIONAL  UF:  
NOME:  ASSINATURA:  
CPF:  CONSELHO PROFISSIONAL  UF:  
NOME:  ASSINATURA:  
CPF:  CONSELHO PROFISSIONAL  UF:  
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